
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 653, DE 2018.


De autoria do Deputado Gil Lancaster, o projeto em epígrafe institui o “Dia Estadual da Conscientização e Combate às Fake News”. 


A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 150ª a 154ª Sessões Ordinárias (de 21 a 28/11/2018), não tendo recebido emendas ou substitutivos.


Decorrido o prazo de pauta, foi o projeto encaminhado a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

Inicialmente, considerando o fato de o processo não estar instruído com a pesquisa de informações técnicas, remeta-se para a Divisão de Pesquisa Jurídica desta Casa (DPJ/DDI), a fim de que se esclareça se do Calendário de Eventos do Estado já consta efeméride idêntica ou similar.   

No mais, observe-se que esta proposição, em seus artigos 5º e 6º, prevê a instituição do denominado Núcleo de Prevenção, Controle e Combate às Fake News, entidade que, em parceria com grupos de apoio, promoveria a discussão e a divulgação de medidas de prevenção e de combate às fake news, em adição a programas e a projetos afins que, porventura, viessem a ser desenvolvidos pela Secretaria Estadual de Educação e Cultura e pela Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.  

Nesse sentido, quanto à competência formal para a propositura de projetos desta natureza, ressalte-se que a Constituição Federal de 1988 (CF/88), em seu art. 61, § 1º, II, “a” e “e”, estipula que são de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que disponham, respectivamente, sobre: a criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; e a criação e extinção de Ministérios e órgãos da Administração Pública. 

De modo similar, a Constituição do Estado de São Paulo de 1989 (CESP/89), em seu art. 24, § 2º, 1 e 2, estabelece que compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham, respectivamente, sobre: a criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva remuneração; e a criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da Administração Pública. 

Com efeito, o cotejamento dos dispositivos supracitados permite-nos identificar, de pronto, uma diretriz comum aos dois ordenamentos jurídicos (nacional e estadual): caberia ao respectivo Chefe do Poder Executivo, em caráter exclusivo, a iniciativa de propor leis que: criassem cargos, empregos ou funções no âmbito da Administração Pública; ou instituíssem mudanças na organização administrativa do ente federativo em questão. Não se cuida, decerto, de mera coincidência legislativa, mas de aplicação do denominado princípio do paralelismo das formas (ou princípio da simetria). 

De fato, ao princípio da simetria associa-se, comumente, a ideia de que os Estados-membros – quando no exercício de suas competências autônomas – deverão adotar, na medida do possível, os modelos constitucionalmente estabelecidos para a União. 

Na esteira de tal assertiva, nota-se que os referidos dispositivos da CF/88 e da CESP/89 prescrevem normas afins à União e ao Estado de São Paulo, no que concerne à criação de cargos, empregos e funções e à alteração de estruturas administrativas; trata-se, em síntese, de algo que extrai seu fundamento do postulado da igualdade federativa.

Diante do exposto, o referido projeto de lei, por estar eivado de um vício formal de inconstitucionalidade, seria passível de rejeição por esta Comissão; contudo, para evitar que algo similar venha a ocorrer, propomos o seguinte:
SUBSTITUTIVO

Dê-se ao Projeto de Lei nº 653/2018 a seguinte redação: 

Institui o “Dia Estadual da Conscientização e Combate às Fake News e à Disseminação de Notícias Falsas”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º – Fica instituído o dia 24 de março como o “Dia Estadual da Conscientização e Combate às Fake News”, a ser celebrado anualmente.

Artigo 2º – O “Dia Estadual da Conscientização e Combate às Fake News” compreenderá a realização de seminários, palestras, ciclos de debates e ações educativas afins.

Artigo 3º – A Secretaria Estadual de Educação e Cultura, em conjunto com a Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, coordenará a implantação, a realização e a divulgação dos eventos.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

A despeito da apresentação de tal substitutivo, impõe-se aguardar a remessa preliminar do documento supracitado, para que se possa proceder à devida análise de seu conteúdo. 

Sala das Comissões, em

DEPUTADO FERNANDO CURY

Relator
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